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DECRETO N." 094/2002

EXONERA A PEDIDO O SENHOR HERMENEGILDO

CEOLfN, OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE
AUDITOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO
ODONTOLÓGICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA.

Art. r - Fica exonerado, a pedido, o Senhor HERMENEGILDO
CEOLIN, brasileiro, casado. Cirurgião Dentista, portador da Cédula de Identidade RG sob
n° 1.504.854-9/SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob n° 065.042.130-20, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, do cargo em Comissão de
Auditor de Controle e Avaliação Odontológica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a
partir de 21 de outubro de 2002.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem
efeito retroativo a 21 de outubro de 2002.

Paço Municipal, 22 de outubro de 2002.

MARIA APAÍÜÉCÍfíA ZAGD UDENAL
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